
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1142/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo nº. 23111.033543/2021-88; 

      

 

    

RESOLVE 

 

 

 

 Tornar sem efeito os Atos da Reitoria 1083/21, 1096/21 e 1097/21 de 15.09.2021, 

referentes à constituição da Bancas Examinadoras para o provimento de vagas docentes da Carreira do 

Magistério Superior nas áreas de Sistemas Elétricos de Potência, Extensão Rural e Fundamentos Político-

Administrativos da Educação, respectivamente, do Edital nº 11/2019, de 04.12.2019.  

 

 

 

Teresina, 23 de setembro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 



   
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1143/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Extensão Rural, do Centro de Ciências Agrárias, no Campus 

“Ministro Petrônio Portella”, na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

MARUZANETE PEREIRA DE MELO – Presidente 

(CCA) 

 

KARLA BRITO DOS SANTOS – Membro 

(CCA) 

 

ERIOSVALDO LIMA BARBOSA – Membro 

(CCA) 

 

CLEÂNIA DE SALES SILVA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

VALCILENE RODRIGUES DA SILVA – Suplente 

(CPCE) 
 

Teresina, 23 de setembro de 2021. 

 
 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1144/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Sistemas Elétricos de Potência, do Campus “Ministro Petrônio 

Portella”, Teresina - PI, da forma como segue: 

 

FÁBIO ROCHA BARBOSA – Presidente 

(CT) 

 

JOSÉ DE OLIVEIRA BRITO NETO – Membro 

(UESPI) 

 

FRANCISCO CARLOS MOREIRA DE ABREU – Membro 

(IFPI) 

 

ALESSANDRA LOPES DE OLIVEIRA CASTELINI – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

MARCOS ANTONIO TAVARES LIRA – Suplente 

(CT) 

 

Teresina, 23 de setembro de 2021. 

 
 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1145/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

 

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Fundamentos Político-Administrativos da Educação, do Centro 

de Ciências da Educação, Campus “Ministro Petrônio Portella”, na cidade de Teresina/PI, da forma como 

segue: 

 

JOSÉLIA MARIA DA SILVA FARIAS – Presidente 

(CCE) 

 

FRANCISCO WILLIAMS DE ASSIS SOARES GONÇALVES – Membro 

(CCE) 

 

BALTAZAR CAMPOS CORTEZ – Membro 

(CCE) 

 

REIJANE MARIA DE FREITAS SOARES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

LUIS CARLOS SALES – Suplente 

(CCE) 

 

Teresina, 23 de setembro de 2021. 

 
 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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